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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 642b

LEI N° 3.903, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2022 A 2025 DO 
MUNICÍPIO DE MOSSORÓ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições legais que conferem o inciso IV e a 
alínea “a” do inciso XII, do art. 78 da Lei 
Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal de Mossoró aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lº Esta Lei institui o Plano Plurianual — PPA 
para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento 
ao disposto no § lº, art. 165, da Constituição 
Federal, e no art. 148 da Lei Orgânica Municipal, 

estabelecendo para o período os programas 
com seus respectivos objetivos, indicadores e 
montantes de recursos estimados a serem 
aplicados em despesas de capital e outras delas 
decorrentes e nas despesas de duração 
continuada, na forma dos Anexos desta Lei.
Art. 2°   As prioridades e metas para o ano de 
2022 são aquelas previstas na Lei n° 3.881, de 
28 de junho de 2021, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o exercício de 
2022, que ficam incorporadas à presente Lei.
Art. 3º A exclusão ou alteração de programas 
constantes desta lei, bem como a inclusão de 
novos programas serão propostos pelo Poder 
Executivo, por meio de projeto de lei de revisão 
do Plano Plurianual ou por projeto de lei 
específico.
§1 Não se consideram alterações de programas 
as correções ou adequações de nomenclatura, 
metas fiscais e órgãos executores ou 
responsáveis por acompanhamento ou 
avaliação de ações orçamentárias constantes 

do plano plurianual.
§2° De acordo com o disposto no caput deste 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
adequar as metas das ações orçamentárias 
para compatibilizá-las com as alterações de 
valor ou com outras modificações efetivadas na 
lei orçamentária anual.

Art. 4º O Poder Executivo instituirá Sistema de 
Aval iação do Plano Plur ianual ,  sob a 
coordenação da Secretaria Municipal do 
Planejamento, Orçamento e Gestão — Seplan, 
conforme dispuser regulamento.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

gabinete do prefeito
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DECRETO Nº 6.328, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.300.000,00 , para 
os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. 
XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista as disposições contidas no artigo 4º, da 
Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, 
da Lei nº. 3.873, de 31 de dezembro de 2020; no 
art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 02 de janeiro de 
2021.
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Créd i to  Sup lementar  por  Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 1.300.000,00 (um 
milhão, trezentos mil reais) às dotações 
especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, das 
dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo I deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 29 
de novembro de 2021. 
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021 

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO

DECRETO Nº 6.329, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021  

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
664.726,98, para os fins que especifica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. 
XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista as disposições contidas no artigo 4º, da 
Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 1º, 
da Lei nº. 3.873, de 31 de dezembro de 2020; no 
art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 02 de janeiro de 
2021.
 DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 664.726,98 
(seiscentos e sessenta e quatro mil, setecentos 
e vinte e seis reais e noventa e oito centavos) às 
dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 29 
de novembro de 2021. 
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021
 
ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO  

PORTARIA Nº 1930,
30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre cessão de servidor da Prefeitura 
Municipal de Mossoró ao Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Mossoró- 
PREVI

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, incisos IX e XI, da Lei Orgânica 
do Município e art. 109 da Lei Complementar n. 
029, de 16 de dezembro de 2008.
RESOLVE:

Art. 1º Ceder a servidora, SHIRLEY MACIELLY 
ALVES FERREIRA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, matrícula n. 9580-0, 
pertencente ao quadro efetivo da Prefeitura 
Municipal de Mossoró, para desempenhar as 
suas funções no Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Mossoró, 
pelo prazo de 1(um) ano, com ônus para o órgão 
cedente.

Art. 2º Cumpre ao Cessionário comunicar até o 
5º (quinto) dia do mês subsequente a frequência 
do servidor ao Cedente.

Art. 3º. Caberá ao Cessionário efetivar a 
apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da cessão.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1931,
30 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, 
no uso de suas atribuições legais e na forma do 
que lhe faculta a Lei Orgânica, a Lei 

Complementar n. 03, de 15 de janeiro de 2003 e 
o Decreto n. 6293/2021.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 0.5 (MEIA DIÁRIA) a(o) Sr(a) 
IZABELLY FERNANDES CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA matricula nº 508276-1, ocupante do 
cargo/função de Gerente Executivo do Turismo 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e 
Turismo para custear despesas destinadas à 
cobertura de gastos com alimentação e 
hospedagem, conforme dispõe o parágrafo 
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, 
durante seu deslocamento à cidade de 
Natal/RN, no(s) dia(s) 01/12/2021 a 01/12/2021 
conforme consta especificado na Requisição e 
Estimativa de Custos da Concessão, anexa, 
para tratar de assuntos de interesse do 
Município.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, 
incumbida de proceder ao pagamento da 
impor tânc ia  de  R$150 ,00  (CENTO E 
CINQUENTA REAIS) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1° desta 
Portaria. 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e 
comprovação da execução da despesa, após o 
retorno da viagem, deverá o beneficiário da 
concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objet ivos constantes 
concessão original, mediante exibição do 
relatório de viagem de documentação hábil para 
comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe o parágrafo único do art. 12 do 
Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1932,
30 DE NOVEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC3, 
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista a Lei Complementar 
n°169, de 12 de agosto de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear WASHINGTON JOSÉ DA 
COSTA FILHO para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC3, 
na função de Assessor Especial, com lotação no 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

Termo Declaratório de Inexigibilidade 

Inexigibilidade N° 12/2021 – SMS
Processo n° 111/2021. 

Unidade 
Orçamentária  

Ação  Natureza  Fonte  Região  Valor  

Anexo I (Acréscimo)  1.300.000,00  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  1.300.000,00  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  1.300.000,00  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL  

12110000  0001  1.300.000,00  

 

Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  664.726,98  

     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  53.000,00  

 
2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  
53.000,00  

  
3.1.90.94 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES 
TRABALHISTAS  

10010000 0001 53.000,00 

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  261.500,00  

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  198.500,00  

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

10010000 0001 66.000,00 

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

12110000 0001 132.500,00 

 2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS  11.000,00  

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

10010000 0001 7.000,00 

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

12110000 0001 4.000,00 

 2077 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE  39.000,00  

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

10010000 0001 17.000,00 

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  

12110000 0001 22.000,00 

 
2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  
13.000,00  

  
3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL  
12110000 0001 13.000,00 

     12 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE  226,98  

 
2619 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

226,98  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA  
10010000 0001 226,98 

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  350.000,00  

 
1369 ÁGUA VIVA  350.000,00  

 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000  0001 350.000,00  

Anexo II (Redução)  664.726,98  

     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  403.226,98  

2345 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 60% FUNDEB  403.226,98  

 3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000  0001 403.226,98  

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  171.500,00  

2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO -ATENDIMENTO  171.500,00  

 3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12110000  0001 171.500,00  

     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL  90.000,00  

1369 ÁGUA VIVA  90.000,00  

 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10010000  0001 90.000,00  

 

secretaria municipal 
de administração
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Processo de Despesa: 2058/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de UTI – Unidade de 
Terapia Pediátrica, destinado aos pacientes 
atendidos nas Unidades Hospitalares do 
Município de Mossoró/RN, com fornecimento de 
Insta lações,  in f raestrutura,  mater ia is , 
equipamentos e insumos, cobertura de 
despesas, taxas, medicamentos, exames 
auxiliares de diagnósticos para atender a 
demanda dos pacientes usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de 
Referência em anexo, pelo período de 12 (doze) 
meses.
Empresa: Cardiodiagnostico LTDA
CNPJ: 35.650.324/0001-50
Valor:  R$ 2.712.252,00 (dois mi lhões, 
setecentos e doze mil, duzentos e cinquenta e 
dois reais)
Data de Assinatura do termo: 23/11/2021
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva- Prefeito

Termo Declaratório de Inexigibilidade 

Inexigibilidade N° 21/2021 – SESDEM
Processo n° 222/2021. 
Processo de Despesa: 2244/2021 – SESDEM
Objeto: Aquisição de munição para a Guarda 
Civil Municipal
Empresa: Campanha Brasileira de Cartuchos
CNPJ: 57.494.031/001-63
Valor: R$ 85.320,00 (oitenta e cinco mil, 
trezentos e vinte reais)
Data de Assinatura do termo: 23/11/2021
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva- Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2021 – SME

UASG 981759 - Processo Licitatório Nº 
211/2021. Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA. Total de Itens: 23. Propostas: Entrega 
a partir de 01/12/2021. Abertura da Sessão em 
1 5 / 1 2 / 2 0 2 1  à s  0 9 : 0 0 h s  n o  s i t e 
www.gov.br/compras. Edital disponível no 
r e f e r i d o  s i t e  e 
www.prefeiturademossoro.com.br.

Portaria Nº 315/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a servidora FRANCISCA 
CARLA ANDREA DA SILVA, Matrícula 121509-
1, ocupante do cargo de Agente de Combate às 
Endemias, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta secretaria, da Gratificação de 
Supervisor (a) de Endemias/GRASEN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 316/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR o servidor NILSON PEREIRA 
LIMA, Matrícula 121037-1, ocupante do cargo 
de Agente de Combate às Endemias, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos 
desta secretaria, da Gratificação de Supervisor 
(a) de Endemias/GRASEN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 317/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora RITA ALVES DE 
AGUIAR, Matrícula 120499-1, ocupante do 
cargo de Agente de Combate às Endemias, 
pertencente ao quadro de servidores efetivos 
desta secretaria, da Gratificação de Supervisor 
(a) de Endemias/GRASEN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 318/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a servidora SEVERINA 
ALVES DA SILVA MELO, Matrícula 121061-1, 
ocupante do cargo de Agente de Combate às 
Endemias, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta secretaria, da Gratificação de 
Supervisor (a) de Endemias/GRASEN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 319/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a servidora SÔNIA MARIA 
DANTAS DE MEDEIROS, Matrícula 121380-1, 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de 
Saúde/ACS, pertencente ao quadro de 
servidores efetivos desta secretaria, da 
G r a t i fi c a ç ã o  d e  S u p e r v i s o r  ( a )  d e 
Endemias/GRASEN.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 320/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação de 
Supervisor (a) de Endemias/GRASEN ao 
serv idor  HAMILTON ALBUQUERQUE, 
Matrícula 50470-1, ocupante do cargo de 
Agente de Saúde Pública, pertencente ao 
quadro de servidores da Fundação Nacional de 
Saúde/FUNASA, cedido a este município.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 328/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Anexo II, 
da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 
2021,
RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 
314/2021 – SMS, 26/11/2021, a qual designava 
CLEIDE REGINA ALVES TRIGUEIRO, 
matrícula 92789-1, para responder pela 
Ouvidoria do SUS da Secretaria Municipal de 
Saúde/SMS, publicada no Jornal Oficial de 
Mossoró (JOM), na Edição 642 de 26/11/2021.

Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Mossoró-RN, 30 de novembro de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro 
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial Nº 01/2021 - PREVI.

ADJUDICO o vencedor do Pregão Presencial nº 
01/2021 - PREVI, realizada em 25 de outubro de 
2021. a saber:
Objeto: Sistema de Registro de Preços para 
fu tu ra  aqu i s i ção  de  equ ipamen tos  e 
suprimentos de informática e eletroeletrônicos, 
conforme especificações e quantitativos 
descritos no anexo I (material de consumo e 
equipamentos de material permanente).

Z I B  C O M E R C I O  E 
SERVIÇOS/32.932.000/0001-16, cotou menor 
preços nos itens 5,7,8,26, consagrando-se 
vencedor nesses itens.

F.A DUARTE FILHO/ 07.498.572/0001-91, 
c o t o u  m e n o r  p r e ç o s  n o s  i t e n s 
1,2,3,4,6,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,
23,24,25,27,29,30,31,34 e lote de material de 
consumo consagrando-se vencedor nesses 

secretaria municipal 
de saúde instituto municipal de

previdência social - previ
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itens.

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, cotou menor preço nos itens 9,10,28,32,33, consagrando-se vencedor nesses itens

Sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, 29 de outubro de 2021.

Cassio Rodrigo da Costa Almeida
Diretor Administrativo e Financeiro

Paulo Afonso Linhares
Presidente

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 01/2021 - PREVI.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento da Comissão de Pregão, pertencente ao Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, referente ao Pregão Presencial nº 01/2021 - PREVI com início 13 de julho de 2021, realizada em 25 
de outubro de 2021, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no Processo nº 31/2021 - PREVI.
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos e suprimentos de informática e eletroeletrônicos, conforme 
especificações e quantitativos descritos no anexo I (material de consumo e equipamentos de material permanente).

ZIB COMERCIO E SERVIÇOS/32.932.000/0001-16, cotou menor preços nos itens 5,7,8,26, consagrando-se vencedor nesses itens.
Valor: R$ 41.070,00 (quarenta e um mil e setenta reais)

F A DUARTE FILHO/ 07.498.572/0001-91, cotou menor preços nos itens 1,2,3,4,6,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,27,29,30,31,34 e lote 
de material de consumo consagrando-se vencedor nesses itens.
Valor: R$ 404.175,12 (quatrocentos e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos)
Valor lote 2: R$ 80.000,00 ( oitenta mil reais)

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, cotou menor preço nos itens 9,10,28,32,33, consagrando-se vencedor nesses itens 
Valor: R$ 14.196,00 (quatorze mil e cento e noventa e seis reais)

Sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, 05 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI – Mossoró

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.973.806/0001-29, sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, 
homologado em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição  e término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 14.196,00(quatorze mil cento e  noventa e seis reais), conforme valores constantes na 
proposta comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor 
anexo a essa ata.
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro desde que seja apresentado justificativa comprobatória da necessidade- Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 001/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
o mês, estes não estiverem sido realizados de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a CONTRATADA poderá ser convocada pela CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento dos bens 
licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se caracterizará pela assinatura de termo de contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo simples 
recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços ou em receber a NOTA DE EMPENHO correspondente, implicará na inexecução total do 
compromisso assumido, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes a ser publicada no Jornal Oficial do Município, nomeando-
os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da presente Ata deverá ser efetuado, em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº 001/2021, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, correndo por conta da Contratada as despesas de honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do objeto da licitação estão previstos no Termo de Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO DA  ATA
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8.1- A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões 
de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor dos bens. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Promitente Contratante revogue, unilateralmente, a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos bens não entregues, por dia de atraso, observado o prazo de prestação do mesmo 
constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que o licitante der causa à revogação do registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da promitente contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
promitente contratada será convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial de preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró/RN, em 05 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP 
CLAYTON JOSE DE OLIVEIRA

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F A DUARTE FILHO –ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.498.572/0001-91, 
sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, homologado 
em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição  e término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 404.175,12 (quatrocentos e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos) – 
Equipamento Material Permanente e a quantia global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) – Material de Consumo, conforme valores constantes na 
proposta comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor 
anexo a essa ata.
EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro desde que seja apresentado justificativa comprobatória da necessidade- Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 001/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
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4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
o mês, estes não estiverem sido realizados de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a CONTRATADA poderá ser convocada pela CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento dos bens 
licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se caracterizará pela assinatura de termo de contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo simples 
recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços ou em receber a NOTA DE EMPENHO correspondente, implicará na inexecução total do 
compromisso assumido, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes a ser publicada no Jornal Oficial do Município, nomeando-
os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da presente Ata deverá ser efetuado, em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº 001/2021, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, correndo por conta da Contratada as despesas de honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do objeto da licitação estão previstos no Termo de Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO DA ATA
8.1- A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões 
de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor dos bens. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Promitente Contratante revogue, unilateralmente, a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos bens não entregues, por dia de atraso, observado o prazo de prestação do mesmo 
constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que o licitante der causa à revogação do registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da promitente contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
promitente contratada será convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial de preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Mossoró/RN, em 05 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

F A DUARTE FILHO - ME
FRANCISCO AIRTON DUARTE FILHO

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ZIB COMERCIO E SERVIÇOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.932.000/0001-16, 
sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, homologado 
em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
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quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição  e término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 41.070,00(quarenta e um mil e setenta reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor anexo a essa 
ata.

4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro desde que seja apresentado justificativa comprobatória da necessidade- Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 001/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica  reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
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o mês, estes não estiverem sido realizados de 
acordo com as especificações estipuladas neste 
Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos 
apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à Contratada, para as 
correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a 
CONTRATADA poderá ser convocada pela 
CONTRATANTE a firmar contratações de 
fornecimento dos bens licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se 
caracterizará pela assinatura de termo de 
contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo 
simples recebimento da NOTA DE EMPENHO 
emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de 
Registro de Preços ou em receber a NOTA DE 
EMPENHO correspondente, implicará na 
inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata e no Edital do 
Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados 
entre as empresas vencedoras e os órgãos 
integrantes do Registro de Preços serão: o 
Edital e seus anexos, a documentação 
apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de 
Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em 
favor do mesmo, independentemente de outras 
transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do 
presente certame será efetuada pelos seguintes 
a ser publicada no Jornal Oficial do Município, 
nomeando-os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da 
presente Ata deverá ser efetuado, em 
conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
Presencial nº 001/2021, sem quaisquer ônus 
adicionais para as contratantes, correndo por 
conta da Contratada as despesas de 
honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do 
fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do 
objeto da licitação estão previstos no Termo de 
Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO 
DA ATA
8.1- A presente Ata poderá, a critério da 
Administração, ser parcial ou totalmente 
cancelada quando o fornecedor descumprir as 
condições da mesma, não retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, não reduzir o 
preço registrado quando este se tornar superior 
aos de mercado, ou ainda, por razões de 
interesse público, sem que lhe seja devida 
nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem 
superiores aos preços registrados e o 
f o r n e c e d o r,  m e d i a n t e  r e q u e r i m e n t o 
devidamente comprovado pela Administração, 
não puder cumprir o compromisso assumido, o 
órgão gerenciador poderá revogar o registro do 
f o r n e c e d o r,  c o n v o c a n d o  o s  d e m a i s 
fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, e após a subscrição do contrato ou 
recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com INSTITUTO 
MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital do Pregão Presencial nº 
01/2021 e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, 
reg is t radas no Ins t i tu to  Munic ipa l  de 
Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. A Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades, 
garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso de 
recusa injustificada para a assinatura do 
Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do pedido, no caso de recusa 
injustificada para recebimento da nota de 
empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela 
inexecução total ou parcial do contrato, 
incidente sobre o valor dos bens. A multa a que 
alude este tópico, não impede que a Promitente 
Contratante revogue, unilateralmente, a ata de 
registro de preços e aplique as outras sanções 
previstas na legislação vigente à época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente 
sobre o valor dos bens não entregues, por dia de 
atraso, observado o prazo de prestação do 
mesmo constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso em 
que o licitante der causa à revogação do registro 
de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do 
faturamento da promitente contratada. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para 
cobrir a multa, a promitente contratada será 
convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos 
termos da letra anterior, deverão ser colocadas 
à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data da ciência expressa por parte da 
contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial de 
preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ 
RN, como competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Mossoró/RN, em 05 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

ZIB COMERCIO E SERVIÇOS
THALINA JANINI COSTA FERNANDES

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE 
ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM 
Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial Nº 03/2021 - PREVI.

ADJUDICO o vencedor do Pregão Presencial nº 
03/2021 - PREVI, realizado em 16 de novembro 
de 2021, a saber:
Objeto: Sistema de Registro de Preços para 
futura aquisição de produtos de limpeza 
(material de consumo) 
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 
01.973.806/0001-29, cotou menor preço pelo 
lote. 

Cassio Rodrigo da Costa Almeida
Diretor Administrativo e Financeiro

Paulo Afonso Linhares
Presidente do PREVI

Sede do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Mossoró/RN, 22 de 
novembro de 2021. 

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE 
ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM 
Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 03/2021 - PREVI.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que 
surta os seus efeitos legais, o julgamento da 
Comissão de Licitação, do Instituto Municipal de 
Previdência Social  dos Servidores de 
Mossoró/RN, referente ao Pregão Presencial nº 
03/2021 - PREVI com início em 11 de setembro 
de 2021, realizada em 16 de novembro de 2021, 
nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, 
alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 
1998, mantendo a Adjudicação exarada no 
Processo nº 36/2021 - PREVI.
Objeto: Sistema de Registro de Preços para 
futura aquisição de produtos de limpeza 
E m p r e s a  Ve n c e d o r a :  L I V R A R I A D O 
ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-
29, saiu vencedora por ter ofertado o menor 
preço na fase de lances.
Valor final: R$ 14.900,00 (quatorze mil e 
novecentos reais)

Sede do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Mossoró/RN, 23 de 
novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI - Mossoró

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE 
ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM 
Nº 641D, PAG. 2 A 18.)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA 
S O C I A L  D O S  S E R V I D O R E S  D E 
MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
14.801.428/0001-48 com sede na Rua Felipe 
Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – 
Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu 
Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- 
E P P i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º 
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01.973.806/0001-29, sediada em Mossoró/RN, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 003/2021– Processo Administrativo nº 36/2021, homologado 
em 033 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de produtos de limpeza, devidamente quantificado e 
especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 003/2021, a qual passa a fazer parte deste documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição  e  término em 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, ser admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 003/2021 reproduzidos abaixo, o resultado por fornecedor anexo a essa 
ata.

LOTE: MATERIAL DE LIMPEZA (MATERIAL DE CONSUMO)
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, ressalvo a 
necessidade do equilíbrio econômico e 
financeiro, desde que seja apresentada 
justificativa da necessidade de acordo com as 
hipóteses previstas no artigo nº65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão 
gerenciador poderá promover o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita pela 
Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço 
por parte do fornecedor, o mesmo deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo a composição do novo preço. 
Na análise da solicitação, dentre outros critérios, 
o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla 
pesquisa de preços em empresas de 
reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será 
mantido o mesmo percentual diferencial entre 
os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame 
licitatório.
4.5-  A del iberação de defer imento ou 
indeferimento do pedido será divulgada em até 
15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à 
contratada interromper o fornecimento dos bens 
enquanto aguarda o trâmite  do processo de 
revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas 
desta respectiva ata, deverão ser elaboradas 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
data de apresentação da solicitação de 
cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização 
do objeto desta licitação será efetuado pelo 

Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Mossoró/RN, por processo legal, 
após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em 
duas vias), fazendo menção a este Pregão 
Presencial nº 003/2021, obedecendo a 
c lass ificação dos  c redores  na  ordem 
cronológica para pagamentos, conforme 
regulamentado pela resolução n° 032/2016, o 
qual será pago através de através de depósito 
ou transferência bancária em favor da 
ADJUCATÁRIA, após a apresentação da 
referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas 
devem ser  encaminhadas  a  d i re to r ia 
administrativa e posteriormente a presidência 
ordenadora da despesa,  devidamente 
atestadas e acompanhadas das Certidões de 
Regularidade para com as Receitas Federal, 
Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os 
prazos de validade devidamente atualizados. 
No campo referente a observações na nota 
fiscal, deve conter as seguintes informações: 
Número do Processo Administrativo; Número do 
Pregão Presencial; como também o número da 
Nota de Empenho que será enviada a 
contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por 
meio de depósito/transferência, a empresa 
deverá fornecer o nome do Banco, o número de 
sua conta bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito 
de não efetivar o pagamento se, no ato da 
e n t r e g a  e  a c e i t a ç ã o  d o s  b e n s  p e l a 
ADJUDICATÁRIA, durante o mês, estes não 
estiverem sido realizados de acordo com as 
especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.

4.7.4- No caso de incorreção dos documentos 
apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à Contratada, para as 
correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a 
CONTRATADA poderá ser convocada pela 
CONTRATANTE a firmar contratações de 
fornecimento dos bens licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se 
caracterizará pela assinatura de termo de 
contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo 
simples recebimento da NOTA DE EMPENHO 
emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de 
Registro de Preços ou em receber a NOTA DE 
EMPENHO correspondente, implicará na 
inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata e no Edital do 
Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados 
entre as empresas vencedoras e os órgãos 
integrantes do Registro de Preços serão: o 
Edital e seus anexos, a documentação 
apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de 
Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em 
favor do mesmo, independentemente de outras 
transcrições.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do 
presente certame será efetuada pelos seguintes 
a ser publicada no Jornal Oficial do Município, 
nomeando-os
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens, objeto da 
presente Ata deverá ser efetuado em 
conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
Presencial nº 003/2021, sem quaisquer ônus 
adicionais para as contratantes, correndo por 
conta da Contratada as despesas de 
honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do 
fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do 
objeto da licitação estão previstos no Termo de 
Referência – Anexo I.

CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO 
DA ATA

8.1- A presente Ata poderá, a critério da 
Administração, ser parcial ou totalmente 
cancelada quando o fornecedor descumprir as 
condições da mesma, não retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, não reduzir o 
preço registrado quando este se tornar superior 
aos de mercado, ou ainda, por razões de 
interesse público, sem que lhe seja devida 
nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem 
superiores aos preços registrados e o 
f o r n e c e d o r,  m e d i a n t e  r e q u e r i m e n t o 
devidamente comprovado pela Administração, 
não puder cumprir o compromisso assumido, o 
órgão gerenciador poderá revogar o registro do 
f o r n e c e d o r,  c o n v o c a n d o  o s  d e m a i s 
fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, e após a subscrição do contrato ou 

recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com INSTITUTO 
MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital do Pregão Presencial nº 
01/2021 e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, 
reg is t radas no Ins t i tu to  Munic ipa l  de 
Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. A Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades, 
garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso de 
recusa injustificada para a assinatura do 
Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do pedido, no caso de recusa 
injustificada para recebimento da nota de 
empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela 
inexecução total ou parcial do contrato, 
incidente sobre o valor dos bens. A multa a que 
alude este tópico, não impede que a Promitente 
Contratante revogue, unilateralmente, a ata de 
registro de preços e aplique as outras sanções 
previstas na legislação vigente à época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente 
sobre o valor dos bens não entregues, por dia de 
atraso, observado o prazo de prestação do 
mesmo constante no Anexo I;

9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso em 
que o licitante der causa à revogação do registro 
de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do 
faturamento da promitente contratada. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para 
cobrir a multa, a promitente contratada será 
convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos 
termos da letra anterior, deverão ser colocadas 
à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da data da ciência expressa por parte da 
contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 03/2021 e a proposta comercial de 
preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ 
RN, como competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de 
Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró/RN, em 23 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP 
Clayton José de Oliveira/CPF: 474.571.394-00

(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DE 
ERRO MATERIAL DA PUBLICAÇÃO DO JOM 
Nº 641D, PAG. 2 A 18.)
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